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ANEXO I 

LISTA DE VERIFICAÇÃO  

 

QUADRO 01 – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Nº ITEM SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

01 
Consta estudo técnico preliminar, contendo 

no mínimo: 
 

  

02* 

descrição da necessidade da 

contratação, considerado o problema a 

ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; (Inciso I do §1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021) 

 

  

03 

demonstração da previsão da 

contratação no plano de contratações 

anual, caso houver (Inciso II do §1º do art. 18 da Lei 

nº 14.133/2021) 

 

  

04 

requisitos da contratação (Inciso III do §1º do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

Indispensáveis ao atendimento da necessidade 

que originou a contratação, devendo ser 

elencados os requisitos necessários (não mais 

que o necessário, para não restringir a 

competição indevidamente e suficientes e não 

menos que o necessário, de forma que o objeto 

não fique precisamente definido) Os requisitos da 

contratação devem ser tais que não permitam a 

contratação de uma solução que não atenda a 

necessidade que originou a contratação. 

 

  

05* 

estimativas das quantidades para a 

contratação, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem 

interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala; (Inciso IV do §1º do art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021) 

 

  

06 
levantamento de mercado, que consiste na 

análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da 
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Nº ITEM SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

escolha do tipo de solução a contratar; 
(Inciso V do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

Neste item, deverá ser analisado se existem 

outras opções de bens ou serviços igualmente 

capazes de satisfazer as necessidades da 

administração, com melhores condições, preços 

eficiência, eficácia e padronização. 

O levantamento de soluções do mercado deve, 

sempre que possível ser realizado junto a 

diferentes fontes, efetuando levantamento de 

contratações similares feitas por outros órgãos, 

consulta a sítios na internet (e.g. portal do 

software público), visita a feiras, consulta a 

publicações especializadas (e.g. comparativos de 

soluções publicados em revistas especializadas) 

e pesquisa junto a fornecedores. 

07* 

estimativa do valor da contratação, 

acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se 

a Administração optar por preservar o seu 

sigilo até a conclusão da licitação; (Inciso VI do 

§1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

  

08 

descrição da solução como um todo, 

inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, 

quando for o caso; (Inciso VII do §1º do art. 18 da Lei 

nº 14.133/2021) 

 

  

09* 

justificativas para o parcelamento ou 

não da contratação (Inciso VIII do §1º do art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021) 

A aplicação do princípio do parcelamento, 
referente às compras, deverão ser considerados: 
a viabilidade da divisão do objeto em lotes; o 
aproveitamento das peculiaridades do mercado 
local, com vistas à economicidade, sempre que 
possível, desde que atendidos os parâmetros de 
qualidade; e o dever de buscar a ampliação da 
competição e de evitar a concentração de 
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Nº ITEM SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

mercado. 

Note que o parcelamento não será adotado 
quando comprovadamente a economia de 
escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação 
recomendar a compra do item do mesmo 
fornecedor; o objeto a ser contratado configurar 
sistema único e integrado e houver a 
possibilidade de risco ao conjunto do objeto 
pretendido; o processo de padronização ou de 
escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

10 

demonstrativo dos resultados 

pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis (Inciso IX 

do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

A pasta beneficiária deve declarar formalmente os 

resultados pretendidos, de forma clara e objetiva. 

Quando possível, os resultados devem ser 

mensuráveis, de modo a haver melhores 

condições de aferir o alcance dos resultados 

declarados após a implantação da solução. 

 

  

11 

providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração 

do contrato, inclusive quanto à eventual 

necessidade de capacitação de 

servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual; (Inciso X do 

§1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

  

12 

contratações correlatas e/ou 

interdependentes; (Inciso XI do §1º do art. 18 da Lei 

nº 14.133/2021) 

Neste item deverá ser analisado se a contratação 

e a execução de seu objeto são influenciadas por 

outros contratos. 

 

  

13 

descrição de possíveis impactos 

ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, 
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Nº ITEM SIM NÃO OBSERVAÇÕES 

bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável; (Inciso XII do §1º do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

Escolhida a solução, caso seja observado que ela 

pode gerar impactos ambientais, será preciso, 

então, discorrer acerca do que deverá ser feito 

para evitar ou reduzir suas consequências. 

14* 

posicionamento conclusivo sobre a 

adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se 

destina. Inciso XIII do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021) 

 

  

 

Observações: 

 

 Os itens 2, 5, 7, 9 e 14 são obrigatórios. Para os demais itens, no caso de não inclusão, 

deverão ser apresentadas as respectivas justificativas. 

 

 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de 

engenharia, se demonstrada à inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas 

em termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos. 

 

 Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, o estudo técnico preliminar 

deverá considerar os custos e os benefícios de cada opção, com indicação da alternativa 

mais vantajosa. 

 

❎Os itens colecionados nos quadros acima foram examinados, e considerados 

conformes, estando os autos aptos para prosseguimento dos trâmites. 

❎Foram identificadas a necessidade de saneamento dos itens nºs _________________, 

pelos motivos: ________________________________________. 

 

    Sorocaba, __ de _________ de ____. 

 

 

_____________________________ 

Nome e assinatura do responsável pelo controle interno setorial 


